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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026

A Prefeitura de Canindé de São Francisco/SE, em atendimento às disposições
legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na modalidade
acima especificada, e mediante informações a seguir: Objeto: Registro de Preços Para
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada Na Prestação de Serviços
Parcelados Com Locação de Veículos Leves e Pesados, Para Atender As Necessidades da
Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. Data do
Certame: 10/02/2026 (dez de fevereiro de dois mil e vinte e seis) às 10H:00MIN (nove
horas e zero minutos) - Horário de Brasília. BASE LEGAL: A presente licitação será regida
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. Lei nº 339/2025,
de 24 de julho de 2025, Decreto Municipal nº 018, de 16 de janeiro de 2024, Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como pelas condições
estabelecidas neste instrumento. PARECER JURÍDICO: 076/2026. ENDEREÇO QUE
ACONTECERÁ A SESSÃO: www.bnc.org.br. O Edital, e informações complementares,
encontra-se à disposição dos interessados, na sala do Departamento de Licitações, situada
à Pça. Ananias Fernandes dos Santos, s/nº, Centro, Canindé de São Francisco/SE, de
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 08H00 às 13H00MIN,
pelo telefone: (79) 3346-1974, ou através dos sítios: www.bnc.org.br e
www.caninde.se.gov.br.

Canindé de São Francisco/SE, 26 de janeiro de 2026.
JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2026 - PM

O MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE, por meio de sua autoridade
competente, torna pública a presente ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO, referente à
Concorrência nº 01/2026, em razão da necessidade de adequação do prazo mínimo
entre a última publicação do aviso e a data da sessão pública, nos termos dos arts.
54 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que a publicação no Diário
Oficial da União ocorreu em data posterior às demais divulgações. Dessa forma, fica
alterada a data da sessão pública, conforme segue: ONDE SE LÊ: Data da sessão:
06/02/2026, às 09h00min. LEIA-SE: Data da sessão: 10/02/2026, às 09h00min. A
alteração tem por finalidade assegurar o cumprimento do prazo mínimo legal, contado
a partir da última publicação do aviso, garantindo a ampla publicidade, a
competitividade e a isonomia entre os licitantes. Permanecem inalteradas todas as
demais disposições do edital que não conflitem com a presente ERRATA. Esta ER R AT A
será publicada nos mesmos meios em que se deu a divulgação do aviso original, para
todos os efeitos legais.

Cedro de São João, 26 de janeiro de 2026.
IRLEY MICKAELLE ALVES MARTINS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026

Objeto: Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Execução da Obra de
Pavimentação Em Paralelepipedo de Diversas Vias Públicas No Municipio de Nossa Senhora
Aparecida/Se - Tipo: Menor Preço Global - Data e horário dos lances: 20/02/2026 - Hora:
09hs00min - ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 20/02/2026 - Hora:
09hs00min - Local: Através do site www.licitanet.com.br; Dotação Orçamentária: 20400 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVICOS - PROJETO: 26.782.0003.1031
- PAVIMENTAÇÃO DE VIAS - 4490.51.00.00 - Fonte de Recurso: 17063110/17490000.
Base Legal: com fundamento legal no art. 28, II c/c art. 46, II da Lei nº 14.133/2021 -
Parecer Jurídico: 10/2026

Informações Complementares: O Edital completo poderá ser obtido
gratuitamente, a partir de sua publicação, no endereço acima mencionado, no horário das
08:00 às 12:00 h, em dias de expediente na Prefeitura Municipal, ou ainda, através dos
sites: https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br www.licitanet.com.br demais
informações pelo telefone (079) 3483-1212 e-mail: licita.pmaparecida@gmail.com.

Nossa Senhora Aparecida, 26 de janeiro de 2026.
VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2026 - PMP

Vinculação ao Edital: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AQUIDABÃ/SE. Objeto: Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia
Para A Reforma do Prédio Onde Será Implantado A Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Bem Como Quaisquer Outras Providências Necessárias Ao Regular e Adequado
Cumprimento das Obrigações Decorrentes da Respectiva Contratação, Para Atender A
Demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Neste Município, Nas Condições
Estabelecidas No Projeto Básico. Contratada: Global Construções Serviços e Manutençoes
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.694.541/0001-62,
com sede na Avenida Santos Dumont, nº 1883 - Centro - Lauro de Freitas -BA, E-mail:
rodrigo_ddd91@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. IVAN RODRIGO FERREIRA DE
ALMEIDA. VALOR DO CONTRATO: R$ 235.499,41 (duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos
e noventa e nove reais e quarenta e um centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL: O prazo de VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO é de 120 (cento e vinte) dias
conforme projeto básico contados da data da assinatura deste instrumento, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e sua EXEC U Ç ÃO
em 90 (noventa) dias. U.O: 02000/02013; AÇÃO: 1090; ELEMENTO DE DESPESA: 44905100;
FONTE DE RECURSO: 17103210/15000000. ASS. DO CONTRATO EM 23/01/2026.
Pedrinhas/SE, 23 de janeiro de 2026. Francecleide Lima Santos Souza Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 80/2024 PMP. PROCESSO ADMINSTRATIVO:
006.2013.2026 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: TEKTON CONSTRUTORA
LTDA, CNPJ nº 05.958.198/0001-34. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias. FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA
SEGUNDA DO CONTRATO E ART. 107 DA LEI 14.133/2021. VIGÊNCIA: de 27/01/2026 a
26/07/2026. VALOR: Sem alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: 14/01/2026.
PEDRINHAS/SE, 23 de janeiro de 2025. Francecleide Lima Santos Souza Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026-PMRC

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE, em
atendimento às disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do Tribunal de Contas do
Estado - TCE torna público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na
modalidade acima especificada, e mediante informações a seguir: OBJETO: CO N T R AT AÇ ÃO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO
CATETE/SE, para o ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O certame será realizado através do site
www.licitanet.com.br nas datas e horários indicados a seguir: Envio eletrônico das
propostas: a partir das 09h00 do dia 26/01/2026. Início da sessão de disputa de preços: às
09h00 do dia 20/02/2026. Abertura da Sessão Pública: 09h00 do dia 20/02/2026. TIPO:
MENOR PREÇO POR ITEM. Valor Estimado: R$ 848.744,30 (oitocentos e quarenta e oito mil
setecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02000.45001; FUNÇÃO/SUB FUNÇÃO/PROGRAMA: 12. 361. 1003 -

12. 306. 1003; AÇÃO: 6307 - 2078 - 6334 - 2077; NATUREZA DE DESPESA: 33903000;
FONTE DE RECURSO: 15500000 - 15000000. BASE LEGAL: Lei nº 14.133 de 01 de abril de
2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de
07 de Agosto de 2014, Art.14 da Lei nº 11.947/2009, Resolução nº 06 do FNDE de
08/05/2020, alterada pela Resolução nº 21 do FNDE de 16/11/2021, no Decreto Municipal
nº 109 /2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. PARECER JURÍDICO: 13/2026. O
Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na sala
da Comissão Permanente de Licitação.

Rosário do Catete-SE, 23 de janeiro de 2026.
ANDSON GOIS DANTAS

Pregoeiro

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/2025/ADM

R E P E T I Ç ÃO
O Município de Aliança do Tocantins - TO, no uso das atribuições legais, declara

FRACASSADA a licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025/ADM, com abertura do
dia 22/01/2026. O município torna público que fará nova publicação do edital e anexos, em
razão da licitação fracassada, de modo que o prazo inicialmente estabelecido será reaberto
para a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025/ADM, objetivando o Contratação de
empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente (CBUQ) e pavimentação em blocos sextavados de concreto na via de
acesso à Rodoviária Municipal de Aliança do Tocantins. Início e recebimento das propostas
dia 28/01/2026, no site: https://bnc.org.br. Início da sessão eletrônica dia 10/02/2026 às
09h00min, no site: https://bnc.org.br. EDITAL: Poderá ser retirado pelo site:
http://www.alianca.to.gov.br, no site: https://bnc.org.br, ou solicitado pelo E-
mail:licitacaoalianca2021@gmail.com. INFORMAÇÕES: Telefone: (063)3377-1262. (41) 3166
6868, WhatsApp: (42) 3026-4550.

Aliança do Tocantins - TO, 26 de janeiro de 2026.
ELVES MOREIRA GUIMARÃES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, torna público que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais
normas aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para
execução dos serviços de recapeamento asfáltico em diversas ruas do Município de
Bandeirantes do Tocantins/TO, conforme condições estabelecidas no Edital, Projeto
Básico/Termo de Referência e anexos. Data da sessão: 19 de fevereiro de 2026 Horário:
08h30min (horário local)Local/Sistema: Plataforma eletrônica da Bolsa Nacional de Compras
- BNC (www.bnc.org.br). Valor estimado: R$ 938.198,97 (novecentos e trinta e oito mil,
cento e noventa e oito reais e noventa e sete centavos). O edital completo encontra-se
disponível no site oficial do Município: https://www.bandeirantes.gov.br/. Mais informações
poderão ser obtidas pelo e-mail bandlicitacao.to@gmail.com.br ou na sede da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, situada na Avenida Homero de Oliveira Teixeira,
nº 222, Centro, no horário das 07h às 13h. (horário local), telefone (63) 3432-1196.

Bandeirantes Tocantins - TO, 26 de janeiro de 2026.
SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO CONTRATUAL
Nº024/2025 Primeiro Termo Aditivo ao Termo Contratual Nº024/2025, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, representado
por seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, denominado CONTRATANTE e a
empresa MEDRADO RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, representada neste ato pelo senhor
NEWITHON MEDRADO RIBEIRO, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: Contratação de empresa especializada para execução de Unidade
Básica de Saúde - UBS - São Cristóvão, localizada no setor Santo Antônio, no Município
de Colinas do Tocantins, conforme proposta nº 11359.9040001-24-0001 de Programa
do Ministério da Saúde Requalifica UBS e portaria de habitação 3721, em atendimento
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DO PRAZO: O Contrato
Nº024/2025/FMSCO/TO, fica prorrogado até 31 (trinta e um) do mês de julho de 2026,
em conformidade Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e legislações
pertinentes e com o subitem 7.1. da CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
do referido Contrato. VIGÊNCIA: A partir do dia 01 de fevereiro de 2026, cessando seus
efeitos em 31 de julho de 2026. DO FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente
Termo Aditivo de Prazo no Art. 107, da Lei nº 14.133/21. Data da Assinatura:
23/01/2026 - SIGNATÁRIOS: Contratante: JAIR PEREIRA LIMA - Contratado: MEDRADO
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. Colinas do Tocantins- TO, 27 de janeiro de 2026. JAIR
PEREIRA LIMA Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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